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DADOS DO PARECER

O projeto em questão pretende investigar a prática do psicólogo no campo do acolhimento institucional de

crianças e adolescentes, considerando os aspectos históricos e sociais que pautam sua inserção. Trata-se

de um estudo qualitativo no qual além do trabalho do profissional, far-se-á uma avaliação do funcionamento

das instituições de acolhimento para crianças e adolescentes na região metropolitana de Natal. Visitas

àquelas instituições e entrevistas a 10 psicólogos serão realizadas e submetidas a análise de conteúdo

temática A análise do material coletado será feita através de análise de conteúdo temática, à luz dos

aspectos teóricos do materialismo histórico-dialético e com o auxílio de um software de organização e

análise de dados qualitativos.

Apresentação do Projeto:

Objetivo geral: "Investigar a atuação do profissional psicólogo no âmbito da assistência a crianças e

adolescentes nas instituições de acolhimento da Região Metropolitana de Natal/RN".

Os objetivos específicos compreendem:

1. verificar como os psicólogos relacionam as novas leis, orientações e normas referentes ao acolhimento

institucional com a sua prática;

2. identificar os conceitos teórico-metodológicos utilizados pelos profissionais;
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3. identificar e discutir as atividades desenvolvidas;

4. investigar como os psicólogos avaliam sua prática;

5. identificar os desafios enfrentados por estes profissionais.

A autora assume risco mínimo no Termo de Consentimento Livre e Esclarecido - TCLE, porém no parágrafo

seguinte afirma que "A participação neste estudo não traz nenhum risco ou desconforto". Entendemos que

os riscos são relativos a mal estar ou constrangimento ao reportar sua condição e métodos de trabalho.

Avaliação dos Riscos e Benefícios:

A participação do psicólogo como agente de transformação para as crianças e adolescentes

institucionalizadas é fundamental.O projeto proposto tem potencial para identificar fragilidades e

potencialidades do acolhimento dispensado a crianças e adolescentes institucionalizadas na Região

Metropolitana de Natal, podendo oferecer subsídios para melhoria da qualidade dos serviços prestados,

bem como elementos para a formação destes profissionais.

Comentários e Considerações sobre a Pesquisa:

Foram apresentados os seguintes documentos com ajustes solicitados:

1. Folha de rosto;

2. Carta de apresentação;

3. Formulário CEP/UFRN;

4. Cartas de anuência relativas às instituições constantes da pesquisa;

5. Termo de Consentimento Livre e Esclarecido;

6. Termo de Autorização para gravação de voz.

Considerações sobre os Termos de apresentação obrigatória:

Recomendações:

Após a revisão ética das respostas às pendências levantadas no parecer anterior, concluímos que as

mesmas foram reparadas adequadamente.

Essa adequação situa o protocolo em questão dentro dos preceitos básicos da ética nas pesquisas que

envolvem o ser humano.
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Aprovado

Situação do Parecer:

Não

Necessita Apreciação da CONEP:

Em conformidade com a Resolução 466/12 - do Conselho Nacional de Saúde - CNS e Manual Operacional

para Comitês de Ética - CONEP é da responsabilidade do pesquisador responsável:

1.  elaborar o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido - TCLE em duas vias, rubricadas em todas as

suas páginas e assinadas, ao seu término, pelo convidado a participar da pesquisa, ou por seu

representante legal, assim como pelo pesquisador responsável, ou pela (s) pessoa (s) por ele delegada(s),

devendo as páginas de assinatura estar na mesma folha (Res. 466/12 - CNS, item IV.5d);

2. desenvolver o projeto conforme o delineado (Res. 466/12 - CNS, item XI.2c);

3. apresentar ao CEP eventuais emendas ou extensões com justificativa (Manual Operacional para Comitês

de Ética - CONEP, Brasília - 2007, p. 41);

4. descontinuar o estudo somente após análise e manifestação, por parte do Sistema CEP/CONEP/CNS/MS

que o aprovou, das razões dessa descontinuidade, a não ser em casos de justificada urgência em benefício

de seus participantes (Res. 446/12 - CNS, item III.2u) ;

5. elaborar e apresentar os relatórios parciais e finais (Res. 446/12 - CNS, item XI.2d);

6. manter os dados da pesquisa em arquivo, físico ou digital, sob sua guarda e responsabilidade, por um

período de 5 anos após o término da pesquisa (Res. 446/12 - CNS, item XI.2f);

7. encaminhar os resultados da pesquisa para publicação, com os devidos créditos aos pesquisadores

associados e ao pessoal técnico integrante do projeto (Res. 446/12 - CNS, item XI.2g) e,

8. justificar fundamentadamente, perante o CEP ou a CONEP, interrupção do projeto ou não publicação dos

resultados (Res. 446/12 - CNS, item XI.2h).
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NATAL, 09 de Setembro de 2013

Dulce Almeida
(Coordenador)
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